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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2021.09.02.5

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0501001/2021 - GP de 05 de Janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 06 de 
outubro de 2021, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob 
o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o 
setor interessado a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de 
Crato, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n. ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
ANEXO I Memorial Descritivo, Composições de Preços, Encargos Sociais, 

Composição de BDI, Projetos e ART'S.
ANEXO II Proposta Padronizada '•
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:0Oh às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
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1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA E VESTIÁRIO - MODELO II, 
NA EEIEF LICEU DIOCESANO DE ARTES E OFÍCIOS, ATRAVÉS DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE EMENDAS N° 2021.011575-1, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ã 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados ínidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
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2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP ê o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante..
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 10.259,09 (dez mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e nove centavos).
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2021.09.02.5.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação,
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e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo

3.3.4.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
3 .4 .1.1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020, COM NO MÍNIMO 4.498 KG (QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E 
OITO QUILOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHA METÁLICA ONDULADA PRÉ - PINTADA NA COR 
BRANCA, ESPESSURA 0,5 MM (COBERTURA EM ARCO) , COM ÁREA MÍNIMA DE 327,93 M 2 
(TREZENTOS E VINTE E SETE E NOVENTA E TRÊS METROS QUADRADOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020, COM ÁREA MÍNIMA DE 298 M 2 (DUZENTOS E NOVENTA 
E OITO METROS QUADRADOS);
3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas

licitatório;
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parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHA METÁLICA ONDULADA PRÉ-PINTADA NA COR 
BRANCA, ESPESSURA 0,5 MM (COBERTURA EM ARCO) ;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020;

3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
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3.5.3 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N° . 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente,-
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
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3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.09.02.5 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.09.02.5
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ENVELOPE "B" 
RAZÃO SOCIAL:

- PROPOSTA COMERCIAL

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06(seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os ínsumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2 .2 .3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros,-
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações,-
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
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4.7 -O serviço serã contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
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5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope " B "  . A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
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5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
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sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e " B "  e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Educação.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Educação e 
a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura
o Sr. Francisco Berto Vitorino, Inscrito no RNP 1612603068.
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7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação, todos os 
profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados 
da data do início da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada
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a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n". 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
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repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto,-
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
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7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento,-
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Educação do Município de Crato/CE, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
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b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -0 Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = I x N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
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por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.025.908,83(um milhão, vinte e 
cinco mil, novecentos e oito reais e oitenta e três centavos), e correrá 
à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 06.03.12.812.812.0522.1.031 - Classificação Econômica / 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00:

N° OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I
ADOTADO

(%)

01

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA E VESTIÁRIO - 
MODELO II, NA EEIEF LICEU DIOCESANO DE ARTES E 
OFÍCIOS, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS N° 2021.011575-1, NO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 1.025.908,83 20,34

TOTAL COM B.D.I = R$ 1.025.908,83

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
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13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Educação de Crato/CE.

1 4  -  DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito
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no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, terá que ser, obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento 
e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 17 de setembro de 2 021.

Valéria o Moura
Presidente da Comiss anente de Licitação
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ANEXO I

Orçamento, Cronograma Físíco-Financeíro, Memória de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Composições de Preços, Encargos Sociais, Composição de BDI

Projetos e ART'S.
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Resumo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial 
Descritivo, Composição de Preços Unitários, Composição dos BDI, Encargos Sociais, Plantas e 

ART'S.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Jr, S/N, Bairro Seminário 
Município: Crato - CE 
DATA: AGOSTO/2021

|Preço base: Sinapi 06/2021 com desoneração e SEINFRA 27.1 com desoneração

.  . ; r p R t F B m m A  o o

c r a t o

BDI DE SERVIÇOS 26,14%

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % ITEM
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 38.187,64 3,72%
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 5.266,19 0,51%
3.0 FUNDAÇÕES 29.423,20 2,87%
4.0 SUPERESTRUTURA 465.487,89 45,37%
5.0 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 31.320,53 3,05%
6.0 ESQUADRIAS 16.670,73 1,62%
7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 194.261,78 18,94%
8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 7.441,69 0,73%
9.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 30.433,58 2,97%
10.0 PAVIMENTAÇAO 7.083,32 0,69%
11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS 43.793,86 4,27%
12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6.983,60 0,68%
13.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 5.914,62 0,58%
14.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 6.326,84 0,62%
15.0 LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS 17.737,04 1,73%
16.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 2.199,09 0,21%
17.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS - (127V/220V) 19.450,18 1,90%
18.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 14.914,41 1,45%
19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 79.501,09 7,75%
20.0 SERVIÇOS FINAIS 3.511,54 0,34%
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PREFEITURA DO
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P lan ilha O rçam entária  
Q uad ra esco lar coberta e vestiário  - m odelo II

r r m C á O lG O FO N T E DESC R IÇ Ã O  DO S S E R V IÇ O S ÜN QUANT PR E Ç O  SEM  
BOi (RS)

PR E Ç O  CO M  
BO itR S . VA LO R  (RS»

i
COMPOSIÇÃO '

S E R V IÇ O S  PR ELIM INARES
Pisca de obra em chapa de aco qalvamzado, Faarão Gcverno Federal “  - - ------------v i r ?  r -  -

1.2 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 M2 107,10 8.916,60
1.3 C2850 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA UN 1,00 1.308,20 1.650,16 r 1.650,16
1.4 C2851 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1,00 1.002,88 1.265,03 1.265,03
1.5 C2849 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UN 1,00 206,00 259,85 259,85

1.6 93212 SINAPI EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016

M2 2,52 837,68 1.056,65 2.662.76

1.7 C0370 SEINFRA BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO A1 UN 1,00 5.316,80 6.706.61 6.706,61
1.8 C0369 SEINFRA BARRACAO ABERTO M2 20,00 118,81 149,87 2.997,40
1.9 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 810,03 6,09 7,68 6.221,03
1.10 C4919 SEINFRA LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, Uf M2 945,00 0,19 0,24 226,80

Subto tal 38.187 ,64
2 M O VIM EN TO  D t  TE R R A

2.1 FUNDAÇÕES

2.1.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇAO 
MECANIZADA. AF 05/2016

M3 13,20 36,00 45,41 599,41

2.1.2 93358 SiNAPi ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M  AF 02/2021

M3 41,08 58,46 73,74 3.029,24

2.1.3 C0821 SEINFRA COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO SAPO M2 50,00 1,71 2,16 108,00

2.1.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 26,64 22,99 29,00 772,56

2.2 ARQUIBANCADAS

2.2.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 05/2016

M3 16,67 36,00 45,41 756,98

Subto tal 5.266,19
3

3.1.1 r ~  "
FUNDAÇÕES
CONCRETO ARMADO - SAPATAS VESTIÁRIO -  - -  - - - - - - - -

3.1.1 96619 SiNAPi LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017

M2 24,95 23,01 29,02 724,12

3.1.2 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017

M2 24,05 111,51 140,66 3.383,22

3.1.3 96545 SINAPJ
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 146,90 17,36 21,90 3.217,11

3.1.4 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM-MONTAGEM. AF 06/2017

KG 81,40 15,72 19,83 1.614,16

3.1.6 COMP.02 COMPOSIÇÃO Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m3 7,43 464,69 586,16 4.355,17
3. 2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES VESTIÁRIO

3.2.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016

M2 23,99 22,12 27,90 669,25

3.2.2 C1609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 5,81 527,55 665,45 3.866,26

3.2.3 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017

M2 23,99 57,42 72,43 1.737.41

3.2.4 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 245,27 17,36 21,90 5.371,41

3.2.5 92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
ACO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 169,82 18,68 23,56 4.000,96

3.2.6 COMP. 03 COMPOSIÇÃO Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m2 0,84 456,91 576,35 484,13
Subto tal 29.423,20

SU PERESTRUTUR A
4.1 CO NC R ETO  ARM ADO - PILARES VEST IÁ R IO

4.1.1 92435 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 16,38 35,00 44,15 723,18

4.1.2 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM-MONTAGEM. AF 06/2017 KG 69,80 15,72 19,83 1.384,13

4.1.3 92775 SINAPI
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCfONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
ACO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 20,60 18,68 23,56 485,34

4.1.4 92720 SINAP!
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,84 448,99 566,36 475,74

4.1.5 CONCRETO ARMADO - ESTACAS E BLOCOS QUADRA

4.1.6 COMP.04 COMPOSIÇÃO Estaca broca de concreto, diâmetro de 30cm, Escavação Manual com trado concha, 
inteiramente armada.

M 140,00 144,01 181,65 25.431,00

4.1.7 COMP.03 COMPOSIÇÃO CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 25 
MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m3 0,74 456,91 576,35 425,35

4.1 .a 96544 SINAPI ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 273,42 18,12 22,86 6.250,38

4.1.9 96546 SINAPi ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM-MONTAGEM. AF 06/2017

KG 235,00 15,72 19,83 4.660,05

4.1.10 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM 
PREVISÃO DE FÔRMA. AF 06/2017 M3 1,56 67,24 84,82 132,15

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS SUPERIORES

4.2.1 92471 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE MADEIRA 
PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 47,69 73,45 92,65 4.418.48

4.2.2 92777 SiNAPi
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 89,09 17,35 21,89 1.950,18

4.2.3 92778 SINAP!
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
ACO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 9,27 15,67 19,77 183,27

4.2.4 92775 SINAPI
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
ACO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 56,73 18,68 23,56 1.336,56

4.2.5 96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 06/2017

M3 2,74 470,48 593,46 1.626,08

4.3 CONCRETO ARMADO - PILARES DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA
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4.3.1 92421 SiNAPl
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 4,68 74,49 93,96 439,73

4.3.2 92919 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 14,23 15,22 19,20 273,22

4.3.3 92915 SiNAPl
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 3,67 17,63 22,24 81,62

4.3.4 92720 SiNAPl
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,23 448,99 566,36 130,26

4.4 CONCRETO ARMADO - VIGAS DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA

4,4.1 92460 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 
UTíLIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 14,27 74,44 93,90 1.339,95

4.4.2 92917 SiNAPl
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 29,90 16,75 21,13 631,79

4.4.3 92915 SINAPI
ARMAÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 13,44 17,63 22,24 298,91

4.4.4 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,86 448,99 566,36 487,07

4.5 CONCRETO ARMADO - PISO PARA QUADRA

4.5.1 92526 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SÍMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 10,80 21,72 27,40 295,92

4.5.2 C2862 SEINFRA LASTRO DE BRITA M3 37,25 118,72 149,75 i_ 5.578,19

4.5.3 97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 
CONCRETO. AF 11/2017

M2 745,00 2,03 2,56 1.907,20

4.5.4 91594 SINAPI
ARMAÇÃO DO SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO. EXECUTADA EM 
PAREDES DE EDIFICAÇÕES TÉRREAS OU DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, T E U  Q- 
92. AF 06/2019

KG 745,00 15,70 19,80 14.751,00

4.5.5 92779 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 643,46 13,25 16,71 10.752,22

4.5.6 101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF 09/2020

M2 745,00 63,42 80,00 59.600,00

4.6 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS

4.6.1 92518 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTtLIZAÇÕES. 
AF 09/2020

M2 20,04 25,55 32,23 645,89

4.6.2 C4071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q-92 M2 228,16 9,81 12.37 2.822,34

4.6.3 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25 M2 - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 6,35 448,99 566,36 3.596,39

4.7 CONCRETO - REVESTIMENTO DOS PILARES

4.7.1 92435 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 47,12 35,00 44,15 2.080,35

4.7.2 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 Mz- 
LANCAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 4,34 448,99 566,36 2.458,00

4.8 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS

4.8.1 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF 03/2016

M 25,90 51,03 64,37 1.667,18

4.9 ESTRUTURA METÁLICA

4.9.1 100773 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 P

KG 11.245,00 19,85 25,04 281.574,80

4.9.3 C1597 SEINFRA LANTERNIM DUPLO VÃO DE 20m M2 206,40 47,41 59,80 12.342,72
4.9.4 C3859 SEINFRA MONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS M2 891,00 10,90 13,75 12.251,25

Subtotal 465.487,89
_____  _  SISTEMAS DF VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 87489 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 06/2014

M2 177,58 47,93 60,46 10.736,49

5.1.2 93202 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
MACICO. AF 03/2016 M 65,12 20,60 25,98 1.691,82

5.1.3 C4070 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 14,40 448,14 565,28 8.140,03
5.2 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS

5.2.1 87481 SINAPI

ALVENARiA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONBRA.AF 06/2014

M2 114,58 74,39 93,84 10.752,19

Subtotal 31.320,53
i S i t f g f g t i i ESQUADRIAS l i t l t i l l 1 1 1 1 ® ® !! ! !

6.1 PORTAS DE MADEIRA

8.1.1 90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMi-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUCÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 3,00 823,81 1.039,15 3.117,45

6.1.2 COMP. 05 COMPOSIÇÃO PORTA DE ABRIR EM LAMBRI DE ALUMÍNIO, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO- FORNECIMENTO E INSTALACAO

un 4,00 839,64 1.059,12 4.236,48

6.1.3 COMP. 05 COMPOSIÇÃO PORTA DE ABRIR EM LAMBRI DE ALUMÍNIO, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

un 2,00 839,64 1.059,12 2.118,24

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 100866 ^  SINAPI^.- BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00 322,98 407,41 814,82
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6.2.2 C4621 SEINFRA
BATEDOR PARA PORTA EM CHAPA DE ALUMÍNIO TIPO XADREZ LAVRADA ESP. 

3mm Cl FIXAÇÃO SOBRE MADEIRA USA OU REVESTIMENTO MELAMÍNICO COM 
FITA DUPLA FACE

M2 0,96 95.74 120,77 115,94

6.2.3 C1362 SEINFRA FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) UN 6,00 90,65 114,35 686,10
6.3 JANELAS DE ALUMÍNIO

6.3.1 94569 SiNAPi
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 0,50 526,01 663,51 331,76

6.3.2 94569 SINAP!
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 5,60 526,01 663,51 3.715.66

6.4 VID R O S

6.4.1 C4835 SEINFRA ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM 
MOLDURA M2 2,70 450,49 568,25 1.534,28

Subto ta l 16.670,73

7.1 COMP 06 COMPOSIÇÃO Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em 
arco)

M2 819,82 104,92 132,35 108.503,18

7.2 COMP 06 COMPOSIÇÃO Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (fechamento 
lateral)

M2 165,00 104,92 132,35 21.837,75

7.3 COMP 06 COMPOSIÇÃO Telha metálica ondulada acabamento natural, espssura 0,5mm (cobertura em arco) M2 208,32 104,92 132,35 27.571,15

7.4 COMP 06 COMPOSIÇÃO Telha metálica ondulada acabamento natural, espssura Q,5mm (fechamento lateraí) M2 145,78 104,92 132,35 19.293.98

7.5 94449 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 07/2019

M2 78,66 56,44 71,19 5.599,81

7.6 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 31,68 54,43 68,66 2.175,15

7.7 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 16,80 68,35 86,22 1.448.50

7.8 94228 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 64,00 91,54 115,47 7.380,08

7.9 C3084 SEINFRA EXECUCÃO DE PINGADEIRAS M 33,60 10,43 13,16 442,18
S ubto tal 194.261,78

IM PE lW fcA B  LIZACAO

8.1 '.API IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF 06/2018

M2 202,55 29,13 36,74 7.441,69

S ubto ta l 7 .441,69
3

9.1 REVESTIMENTO INTERNO

9.1.1 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARJAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

M2 197,74 3,42 4,31 852,26

9.1.2 87535 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4G0L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALÍSCAS. AF_06/2014

M2 197,74 22,19 27,99 5.534,74

9.1.3 87543 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 33,98 23,00 29,01 985.76

9.1.4 87273 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

M2 99,36 57,28 72,25 7.178.76

9.2 REVESTIMENTO EXTERNO

9.2.1 87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

M2 243,15 6,39 8,06 1.959,79

9.2.2 87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014

M2 243,15 29,08 36,68 8.918,74

9.3 REVESTIMENTO TETO

9.3.1 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

M2 56,15 70,64 89,11 5.003,53

Subto ta l 30 .433,58
PA VIM ENTAÇAO

10.1 87630 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO. ESPESSURA 3CM. AF 06/2014

M2 58,15 32,32 40,77 2.370,78

10.2 87251 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2.AF 06/2014

M2 58,15 41,84 52,78 3.069.16

10.3 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 0,86 78,83 99,44 85,52

10.4 94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3.4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF 05/2021

M3 1,82 315,70 398,22 724,76

10.5 C4624 SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

M2 5,85 112,90 142,41 833,10

Subto ta l 7.083,32
PfSTÜ RAS F  A C A BAM ENTO S

11.1 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

M2 47,12 39,47 49,79 2.346,10

11.2 C2040 SEINFRA PINTURA Cl PRIMER EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA 
C/REVÓLVER

M2 301,08 11,11 14,01 4.218,13

11.3 100742 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 301.08 17,00 21,44 6.455,16

Franciscu l& rW ^itô rko
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M INIS TÉR IO  D A  EDUCAÇÃO  
<j« xâ tíc *« *»  ESTA D O  DO CEARÁ

P R E F E ITU R A  MUNIC IPAL DO CRATO  
S E C R E TA R IA  M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO  

O bra: Q u ad ra  esco lar co b e rta  e vestiário  - m odelo  II 
Endereço: R ua Duarte Jun io r, S /N , Bairro  Sem inário  
M unic íp io: C R A TO -C E  
DATA: AGOSTO/2Q21
P reç o  base: S inapi 06 /2021 com  deso n eração  e  SE IN F R A  27.1 com  deso neração

,A DO

ATO

BDI:___________ 26,14%

Plan ilha O rçam entária  
Q uad ra esco lar coberta e vestiário  - m ode lo  ii

ÍTEM C Ó D IG O rO N T F DESC R IÇ Ã O  3 0 5  SER V IÇ O S Uft. Q UA N T. PR E Ç O  S EM  
B D K R ^

PR EÇ O  CO M  
B D I iR S i

V A ..O R  (RSJ

11.4 100722 SiNAPi
PINTURA COM TINTA ALQUÍDiCA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO 

OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020

M2 984,82 16,63 20.98 20.661,52

11.5 102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 5 CM. APLICACÃO MANUAL. AF 05/2021

M 275,60 6,77 8,54 2.353,62

11.6 88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

M2 68,76 7,38 9,31 640,16

11.7 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 68,76 12,30 15,52 1.067,16

11.8 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

M2 243,15 1,84 2,32 564,11

11.9 88423 SiNAP! APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF 06/2014

M2 243,15 17,89 22,57 5.487,90

Subto ta l 43 .793,86
12 IN 5TA LA C A O  H1DRAULICA

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

12.1.1 89446 SINAPI TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

M 38,90 4,74 5,98 232,62

12.1.2 89449 SiNAP I TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

M 35,76 16.79 21,18 757,40

12.1.3 89504 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 4,00 18,73 23,63 94,52

12.1.4 89489 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 22,00 5,99 7,56 166,32

12.1.5 89503 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8.00 21,74 27,42 219,36

12.1.6 90373 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 18,00 12,25 15,45 278,10

12.1.7 89617 SINAP! TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 10,00 5,08 6,41 64.10

12.1.8 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00 18,48 23,31 186,48

12.1.9 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM. INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 6,00 17,23 21,73 130.38

12.1.10 89534 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014

UN 8,00 3,80 4,79 38,32

12.1.11 90375 SINAPI . BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015 UN 4,00 7.03 8,87 35,48

12.2 REGISTROS E OUTROS

12.2.1 94495 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 6,00 65,07 82,08 492,48

12.2.2 94498 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 4,00 122,54 154,57 618,28

12.2.3 89985 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO 
E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF 12/2014

UN 8,00 66,93 84,43 675,44

12.2.4 89538 SINAPi
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00 2,99 3,77 30,16

12.2.5 89553 SINAP!
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32MM X 1, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECÍMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 12.00 4,53 5,71 68,52

12.2.6 89610 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLDÁVEL, 
DN 60MM X 2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00 18,33 23,12 184,96

12.2.7 94788 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 60 MM X 2 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016

UN 4,00 76,87 96,96 387,84

12.2.8 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 10,00 7.05 8,89 88,90

12.2.9 COTACÃO un 1,00 1.771,00 2.233,94 2.233,94
S ubto ta l 6 983,60

13

13.1 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 24,68 14,87 18,76 463,00

13.2 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 9,50 22,35 28,19 267,81

13.3 89714 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 28,58 42,95 54,18 1.548,46

13.4 89728 SINAP!
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 6,00 8.35 10,53 63,18

13.5 89811 SINAPI
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014

UN 18,00 28,47 35,91 646,38

13.6 89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 5,00 5,42 6,84 34,20

13.7 89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 10,00 7,77 9,80 98,00

13.8 89783 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 6,00 9,38 11,83 70,98

13.9 COMP 07 COMPOSIÇÃO Ralo Sifonado PVC soldável, 100mm x 4Gmm un 8,00 38,27 48,27 386.16

Franasco serto m orno
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R f « , ™ « «  M IN IS TÉR IO  D A  EDUCA ÇÃO
' \ L # C  ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SEC R E TA R IA  M UNIC IPAL D E  EDUCA ÇÃO

O bra: Q u ad ra  esco lar co b e rta  e vestiário  - m ode lo  li 
E ndereço: R ua Duarte Ju n io r, S /N , B airro  Sem inário  
M unic íp io: C R A TO -C E  
DATA: AG O S TO /2021
P reço base: S inapi 06 /2021 com  d eso neração  e  S E IN FR A  27,1 com  deso neração

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATQ/CE 
,  F L S N 0; _ á £ j

; FRfe'mflBÂ-DO
C H A T Oi  % J r

BDl:______  26,14%

P ian ilha O rçam entária  
Q uad ra esco lar coberta e vestiário  -  m odelo II

QUANT ' PS " M VAL0R'SS1C Ó D IG O  TO N T E

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014___________________ _ _ _ ________________ ______________ .

D ESC RIÇÃO  D O S  SER V IÇ O S

64,29

CAIXA ALVENARiA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRíTA 60x60x60cm

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

24,49 30,89

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014____________________________

20,00 20,37

ACESSÓRIOS
COMPOSIÇÃO Raio Sifonado PVC soldável, 100mm x 40mm .IfLPO 38,27 _4ML

14.2.2 SEINFRA CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 60x 60x60cm), LASTRO 
DE BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA_______________________________

8,00

S ubto tal

6,00

199,07

15 LO UÇ AS A C E S S Ô R IO S E .M E T A IS .
VASO SANiTARfO SIFONAuO uuM  Ca ixa a c o p lA l/A  l u u ÇA ükanC a - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
VAIVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ”, ACABAMENTO METÁLICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2019_________________
6,00 294,91

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020________

UN 2,00 146,22 184,44

DUCHA PI WC CROMADO (INSTALADO) 69,56
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA LAVATORIO, PADRAO 
POPULAR -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

8,00 70,03

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

118,42

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

8,00 72,20 91,07

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020 _____  ____  ____ ___________

6,00 30,59 38,59

3 0 0 .
,2 ,0 0 . MSEINFRA PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS

PORTA PAPEL METÁLICO 0.90
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML. INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020____________

6,00 67,86 85,60

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

9,90

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020___________________

6,00 362,48

SINAPI BARRA DE APOÍO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE C02 DE 6 KG, CLASSE BC • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P

4,00

2,00

437,33

928,31

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020______________________________

2,00

~2M
667,30

J « FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE E FOSFORESCENTE
16.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM ACO GALVANIZADO 0,19

Z20V
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRAO POPULAR
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 10/2020

7,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

17.1.5 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

2,00

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A-40A, 30mA 173,40

17.1,7 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS’s - 40 
KA/440V

4,00 150,23

ELETRODUTO FLEXlVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4”), PARA CIRC 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015_____________ ____________________ _ _ _ _______

19,80 7,04

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015___________________________________________________________

9,29

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

6,25

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

9,66

17.2.5 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

17,54 10,84 13,67

17.2.6 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015____________________________________________

23,10 26,94

17.2.8 CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4”). APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

17.2.9 CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016__________

10,00 19,94
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATOÍCE
FU S  N 4U

C A f l C
r l S L n l

M IN IS TÉR IO  DA EDUCA ÇAO  
ESTA DO  DO C EA R Á  

PR EF E ITU R A  M UNIC IPAL D O  CRATO
S E C R E TA R IA  MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO

O bra: Q uad ra esco lar co b e rta  e vestiário  ■ m ode lo  ii 
E ndereço: Rua Duarte Ju n io r, S /N , Bairro  Sem inário  
M unic ípio: C R A TO -C E  
DATA: A G O S TO /2021
P reço  base: S inapi 06 /2021 com  d eso neração  e SE IN F R A  27,1 com  deso neração

it CRATO

P lan ilha O rçam entária  
Q uadra esco lar coberta e vestiário  - m odelo II

(TEM C Ó D IG O FO NTE DESC RIÇÃO  DO S SER V IÇ O S m . Q U A N T P R E Ç O  S EM  
B D i ( f i l l

PR EÇ O  C O M  
B D I R t i

V A LO R  (3 $ )

17.2.10 95817 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM Í3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016 UN 5,00 27,63 34,85 174,25

17.2.11 C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO nDB. METÁLICA ATE 1" UN 75,00 6,11 7.7T 578,25
17.2.12 C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D". METÁLICA ATE 1" UN 16,00 6,11 7,71 123,36

17.2.13 93018 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 2,00 16,45 20,75 41,50

17.2.14 91887 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PAFIA ELETRODUTO. PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00 6,66 8,40 8.40

17.2.15 91887 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00 6,66 8,40 8.40

17.2.16 93018 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00 16,45 20,75 41,50

17.2.17 91874 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 2,00 3,51 4,43 8,86

17.2.18 91875 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 18,00 4,66 5,88 105,84

17.2.19 91876 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 4,00 6,16 7,77 31,08

17.2.20 93013 SINAP! LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 5,00 10,74 13,55 67,75

17.2.21 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4” X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 16,00 7,44 9,38 150,08

17.2.22 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 9,00 8,65 10,91 98,19

17.3 CABOS E FIOS CONDUTORES

17.3.1 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 519,26 3,69 4,65 2.414,56

17.3.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 179,61 6,12 7,72 1.386,59

17.3.3 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 99,42 8,42 10,62 1.055,84

1T.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

17.4.1 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00 25.81 32,56 65,12

17.4.2 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00 28,15 35,51 35,51

17.4.3 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00 22,01 27,76 27.76

17.4.4 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00 38.71 48,83 97,66

17.4.5 C2298 SEINFRA TAMPA CEGA PLÁSTICA. SISTEMA "X" UN J 8,00 11,63 14,67 117,36

17.4.6 97586 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 9,00 132,53 167,17 1.504,53

17.4.7 - COMPOSIÇÃO Luminária de alumínio para quadra poliesportiva, refletor 17" com gradil aramado e 
base E40 para lâmpada de luz mista 500W

un 20,00 201,16 253,74 5.074,80

Subto ta l 19,450,18
18 S IS T E M A  DE PR O T E Ç Ã O  C O N T R A  DESC A R G A S A^M O SFC R lC A S {SPDAj m iitiip

18.1 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2017

UN 6,00 57,63 72,69 436,14

18.2 C4853 SEINFRA CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO DE TERRA UN 1,00 403,77 509,32 509,32

18.3 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

M 21,00 51,36 64,79 1.360,59

18.4 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

M 120,00 68,26 83,58 10.029,60

18.5 93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 M 11,40 14,17 17,87 203,72

18.6 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF 02/2021

M3 18,00 58,46 73,74 1.327,32

18.7 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AFJJ4/2016 M3 18,00 22,99 29,00 522,00

18.8 98111 SINAPI CAÍXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0.3 M. AF 12/2020

UN 6,00 23,76 29,97 179,82

18.9 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO Pi CABOS ATÉ 35MM2 UN 6,00 11,80 14,88 89,28

18.10 98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2017

UN 6,00 22,11 27,89 167,34

18.11 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO Pl CABOS ATÉ 35MM2 UN 6,00 11,80 14,88 89,28
Subto ta l 14.914,41

19 mmmmm S E R V IÇ O S  C O M P LEM EN TA R ES illliliP
19.1 GERAL

19.1.1 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 2,10 326,93 412,39 866,02
19.1.2 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CÍNZA E~2cm M2 4,35 326,93 412,39 1.793,90

19.1.3 01350 SEINFRA ESTRUTURA METÁLICA EM RODlZIOS, COM TABELAS DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL. MODELO OFICIAL. 1.05X1.80M, ESP. 18MM

CJ 1,00 8.727,18 11.008,46 11.008,46

19.1.4 C1349 SEINFRA
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO 
DEACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES

CJ 1,00 3.506,46 4.423,05 4.423,05

19.1.5 C1351 SEINFRA
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLE! OFiCIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3B, H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE 
DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS

CJ 1,00 2.128,73 2.685,18 2.685,18

19.1.6 C4646 SEINFRA CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM ACO JNOX D IAM 1 1/2 M 9,60 413,14 521,13 5.002,85
19.1.7 C1869 SEINFRA PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 12,20 85,20 107,47 1.311,13
19.2 PORTÃO E GRADIL METÁLICO

19.2.1 102364 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DiAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 %), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF 03/2021

M2 149,52 210,50 265,52 39.700,55

19.2.2 C2903 . > ^ S E IN F R A __ ■-PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2” (1X2)m, INCL. PILARES DE SUS' UN 7,56 1.332,81 1.681,21 12.709,95

r r m c m t
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PREFEITURA MUNICIPAL D^CRATOICE,

FL.S I
* MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
ô«* ESTA D O  DO C EA R ÁfWJE . i r n c r c i f u n ^ y y

CRATO
P R EF E ITU R A  M UNIC IPAL DO C R A TO  ‘ á P R E F E IT U R A  D O

S E C R E TA R IA  MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO
O bra: Q u ad ra  esco lar coberta  e vestiário  -  m odelo  II 
Endereço; R ua Duarte Ju n io r, S/N , Bairro  Sem inário  
M unic íp io; C R A TO -C E  
DATA; AG O S TO /2021
P reço  base: S inapi 06 /2021 com  d eso neração  e SE IN F R A  27.1 com  deso neração

Plan ilha O rçam entária  
Q uad ra esco lar coberta e vestiário  -  m odelo  II

r r m C Ó D IG O TO N TE D FS C R IÇ Ã C  DO S SERV IÇ O S m . Q UANT P R E Ç O  S EM  
B D I (RS*

PR EÇ O  C O M  
SO HR S;

VAI C R  (RS)

Subto tal 79.501,09
20 S E R V IÇ O S FINAIS

20.1 C3447 SEÍNFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 810,03 1,48
20.2 OOQ5/ORSE ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,00 1.833,44 ; 2.312,70 2.312,fU

S ubto tal 3.511,54
C . sto T O TA L com  B D I 1 .025.903,82

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO A QUANTIA SUPRA DE 1.025.908,82 (UM MILHÃO E VINTE E CLXCO M IL, NOVECENTOS E OITO M IL E OITENTA E DOIS CENTAVOS).
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Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Jr, S/N, Bairro Seminário 
Município: Crato -  CE 
DATA: AGOSTO/2021

—f -------------------------------------------------------------------------------------------------- - -------------
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O á r

" ,  r  P B l f E J T U R A  DO

I#í: CRATO

Cronogram a de Fisico-fínanceiro

ITEM DbSCKIÇAO DOS S hkV IÇ O S VAIO H^KSJ 7o irt-.M 1 2 3 4 5 6

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 38.187,64 3,72% 100%
38.187,64

2 MOVIMENTO DE TERRA 5.266,19 0,51% 100%
5.266,19

3 FUNDAÇÕES 29.423,20 2,87% 50% 50%
14.711,60 14.711,60

4 SUPERESTRUTURA 465.487,89 45,37% 35*?;. 3b1:-;. 30%
162.920,76 162.920,76 139.646,37

5 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 31.320,53 3,05% 50% 50%
1 , h iui r t 15.660.27

6 ESQUADRIAS 16.670,73 1,62% 50% 50%
H. 8.335,37

7 SISTEMAS DE COBERTURA 194.261,78 18,94% 90% 10%
174.835,60 19.426,18

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 7.441,69 0,73% 100%
7.441,69

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 30.433,58 2,97% 50% 50%
15.216,79 15.216,79

10 PAVIMENTAÇÃO 7.083,32 0,69% 50% 50--..
3.541,66 3.541,66

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 43.793,86 4,27% 40% 30:í- 30Y
17.517,54 13.138,16 13.138,16

12 In s t a l a ç õ e s  h id r á u l ic a s 6.983,60 0,68% 50% 50%
i ; ‘ i ;  «o 3.491,80

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 5.914,62 0,58% í)0% !>!]•■:.
2.957,31 2.957,31

14 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 6.326,84 0,62% l()0%
6.326,84

15 LOUÇAS ACESSÓRIOS E METAIS 17.737,04 1,73% 100%
17.737,04

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 2.199,09 0,21% 100°.
2.199,09

17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS - (127V/220V) 19.450,18 1,90% „ 50% 50%
9.725,09 9.725,09

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDÀ) 14,914,41 1,45% 30% 10% 40% ?0%
4.474,32 1.491,44 5.965 7fi 2.982,88

19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 79.501,09 7,75% 30% 70%
23.850,33 bb.ttóO, 7b

20 SERVIÇOS FINAIS 3.511,54 0,34% 100%
3.511,54

I Vnlofos tolais — ” | 1.025.908,82 iono(v> . 58.165,43 189 548,37 33') 24 7.80 241.484,14 105.?2ti 50 «2.236 59

Ç 5 F r a n d È f m o M m n o
ENGENrlf; IRO CIVIL 

CR EA-P3 16 1 2 S 0 3 C 6 8

VALOR ACUMULADO 
%ACUMULADO

$

58.165,43
G e n r w ^

S e c r iv 'i

BOrtBT'ca

247.713,80 586.961,60 
B rt® ,ft°A ienoar 57,2 1%

■■ *  ae Educação
,J .0? !)M  2 n-; i  -G P

828.445,74
80,75%

933.672,24
91,01%

1025908,83
100,00%
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Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Município: CRATO - CE 
DATA: AGOSTO/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQÍCE 
P k S N V J L

PREFEITURA. 00

ITEM i 
t

- » » B S ... PESCRIÇAJ DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRELIMINARES

UN. QUANT.

1.1 COMP. 01 COMPOSIÇÃO Placa de obra em chapa de aço qalvanizado, Padrão Governo Federal m2 10,00
1.2 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 M2 66,00
1.3 C2850 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORCA,TELEFONE E LÓGICA UN 1,00
1.4 C2851 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1,00
1.5 C2849 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UN 1,00

1.6 93212 SINAPI EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AFJ32/20 1 6

M2 2,52

1.7 C0370 SEINFRA BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO A1 UN 1,00

1.8 C0369 SEINFRA BARRACÃO ABERTO M2 20,00

1.9 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 810,03

1.10 C4919 SEINFRA LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, 
UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

M2 945,00

2 MOVIMENTO DF TERRA
2.1 FUNDAÇÕES

2.1.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 05/2016

M3 13,20

2.1.2 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF 02/2021

M3 41,08

2.1.3 CQ821 SEINFRA COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO SAPO M2 50,00

2.1.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 26,64

2.2 ARQUIBANCADAS

2,2.1 94319 SINAPI
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇAO 
MECANIZADA. AF 05/2016

M3 16,67

3 , : S 4 '~ i FUNDAÇÕES
3.1.1 CONCRETO ARMADO - SAPATAS VESTIÁRIO

3.1.1 96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017

M2 24,95

3.1.2 96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017

M2 24,05

3.1.3 96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 146,90

3.1.4 96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM-MONTAGEM. AF 06/2017

KG 81,40

3.1.6 COMP.02 COMPOSICÃO Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m2 7,43
3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES VESTIÁRIO

3.2.1 95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016

M2 23,99

3.2.2 83534 SINAPI LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 5,81

3.2.3 96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017

M2 23,99

3.2.4 96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 245,27

3.2.5 92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 169,82

3.2.6 COMP. 03 COMPOSIÇÃO Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m3 0,84

4 }■! '  f  ' *  * SUPERESTRUTURA
4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES VESTIÁRIO

4.1.1 92435 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 16,38

4.1.2 96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, ViGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 69,80

4.1.3 92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 20,60

4.1.4 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,84

4.1.5 CONCRETO ARMADO - ESTACAS E BLOCOS QUADRA

4.1.6 COMP.04 COMPOSIÇÃO
Estaca broca de concreto, diâmetro de 30cm, Escavação Manual com trado concha, 
inteiramente armada.

M 140,00

4.1.7 COMP.03 COMPOSIÇÃO
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 25 
MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m3 0,74

Francisamerto Vitoríno
IZ h ll-rc  ID A
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

' COMiisAÕí ,1TAC

PREFEITURA DO

W  CRATO
Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Município: CRATO - CE 
DATA: AGOSTO/2021

4.1.8 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM-MONTAGEM. AF 06/2017

KG 273,42

4.1.9 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 235,00

4.1.10 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM 
PREVISÃO DE FÔRMA. AF 06/2017

M3 1,56

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS SUPERIORES

4.2.1 92471 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 47,69

4.2.2 92777 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 89,09

4.2.3 92778 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 9,27

4.2.4 92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 56,73

4.2.5 96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 06/2017

M3 2,74

4.3 CONCRETO ARMADO - PILARES DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA

4,3.1 92421 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 4,68

4.3.2 92919 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015

KG 14,23

4.3,3 92915 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015

KG 3,67

4.3.4 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,23

4.4 CONCRETO ARMADO - VIGAS DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA

4.4.1 92460 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

M2 14,27

4,4,2 92917 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015

KG 29,90

4.4,3 92915 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015

KG 13,44

4,4.4 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 0,86

4.5 CONCRETO ARMADO - PISO PARA QUADRA

4.5.1 92526 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 10,80

4.5.2 C2862 SEINFRA LASTRO DE BRITA M3 37,25

4.5.3 97113 SINAPI
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 
CONCRETO. AF 11/2017

M2 745,00

4.5.4 91594 SINAPI
ARMAÇÃO DO SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO, EXECUTADA EM PAREDES 
DE EDIFICAÇÕES TÉRREAS OU DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, TELA Q-92.
AF 06/2019

KG 745,00

4.5.5 92779 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 643,46

4.5.6 101747 SINAPI
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF 09/2020

M2 745,00

4.6 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS -

4.6.1 92518 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020

M2 20,04

4.6.2 C4071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDÂVEL Q-92 M2 228,16

4.6.3 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 MJ - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 6,35

4.7 CONCRETO - REVESTIMENTO DOS PILARES

4.7.1 92435 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 47,12
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4.7.2 92720 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

M3 4,34

4.8 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS

4.8.1 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 25,90

4.9 ESTRUTURA METÁLICA

4.9.1 100773 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA 
E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 P

KG 11.245,00

4.9.3 C1597 SEINFRA LANTERNIM DUPLO VÃO DE 20m M2 206,40
4.9.4 C3859 SEINFRA MONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS M2 891,00

S '1

<OI”o
c

LU>O«<o<oUi>

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 87489 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LlQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6MZ COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

[BETONEIRA. AF 06/2014

M2 177,58

5.1.2 93202 SINAPI
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF 03/2016

M 65,12

5.1.3 C4070 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 14,40
5.2 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS

5.2.1 87481 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 06/2014

M2 114,58

6 M M M W R N '  í  s ESQUADRIAS
6.1 PORTAS DE MADEIRA

6.1.1 90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 3,00

6.1.2 COMP. 05 COMPOSIÇÃO PORTA DE ABRIR EM LAMBRl DE ALUMÍNIO, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

un 4,00

6.1.3 COMP. 05 COMPOSIÇÃO
PORTA DE ABRIR EM LAMBRl DE ALUMÍNIO, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

un 2,00

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 100866 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00

6.2.2 C4621 SEINFRA
BATEDOR PARA PORTA EM CHAPA DE ALUMÍNIO TIPO XADREZ LAVRADA ESP. 
3mm C/ FIXAÇÃO SOBRE MADEIRA LISA OU REVESTIMENTO MELAMÍNICO COM 
FITA DUPLA FACE

M2 0,96

6.2.3 C1362 SEINFRA FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) UN 6,00
6.3 JANELAS DE ALUMÍNIO

6.3.1 94569 SINAPI
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 0,50

6.3.2 94569 SINAPI
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIOROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 5,60

6.4 VIDROS

6.4.1 C4835 SEINFRA
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM 
MOLDURA

M2 2,70

7 S IS IFW A S n E C O B E U rjR A

7.1 COMPOSIÇÃ
O C2432

Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em 
arco)

M2 819,82

7.2
COMPOSIÇÃ

O
C2433

Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (fechamento 
lateral)

M2 165,00

7.3 COMPOSIÇÃ
O C2434 Telha metálica ondulada acabamento natural, espssura 0,5mm (cobertura em arco) M2 208,32

7.4
COMPOSIÇÃ

O C2435 Telha metálica ondulada acabamento natural, espssura 0,5mm (fechamento lateral) M2 145,78

7.5 94449 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 07/2019

M2 78,66

7.6 94231 SINAPI
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 31,68
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7.7 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 16,80

7.8 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 64,00

7,9 C3084 SEINFRA EXECUÇÃO DE PINGADEIRAS M 33,60

3 ^ p Ills IMPERMEABILIZACAO ‘ : '

8.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF 06/2018

M2 202,55

3 § l« » » S « ílilllJ ■REVFSTIMENTOS INTERNO E FXTERNO
9.1 REVESTIMENTO INTERNO

9.1.1 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

M2 197,74

9.1.2 87535 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 197,74

9.1.3 87543 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 33,98

9.1.4 87273 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

M2 99,36

9.2 REVESTIMENTO EXTERNO

9.2.1 87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

M2 243,15

9.2.2 87792 SINAPI
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 243,15

9.3 REVESTIMENTO TETO

9.3.1 96116 SINAPI
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

M2 56,15

I W  * ............ ß PAVIMENTAÇÃO

10.1 87630 SINAPI
CONTRAPISC EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF 06/2014

M2 58,15

10.2 87251 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M 2.AF 06/2014

M2 58,15

10.3 C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 0,86

10.4 94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF 05/2021

M3 1,82

10.5 C4624 SEINFRA
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

M2 5,85

11 ÈiÊSM im im m PINTURAS E ACABAVEMOS

11.1 102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

M2 47,12

11.2 C2040 SEINFRA PINTURA C/ PRIMER EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA 
C/REVÓLVER

M2 301,08

11.3 100742 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 301,08

11.4 100722 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020

M2 984,82

11.5 102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, 
E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021

M 275,60

11.6 88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

M2 68,76

11.7 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 68,76

11.8 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

M2 243,15

Francisco Berto Viíoríno
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11.9 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF 06/2014 M2 243,15

12 I  i  M INSTALACAO HIDRALi.lCA
12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC ' ~

12,1.1 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 38,90

12.1.2 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

M 35,76

12.1.3 89504 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 4,00

12.1.4 89489 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 22,00

12.1.5 89503 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00

12.1.6 90373 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 18,00

12.1.7 89617 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 10,00

12.1.8 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00

12.1.9 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 6,00

12.1.10 89534 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 8,00

12.1.11 90375 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015

UN 4,00

12.2 REGISTROS E OUTROS

12.2.1 94495 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 6,00

12.2.2 94498 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 4,00

12.2.3 89985 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF 12/2014

UN 8,00

12.2.4 89538 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00

12.2.5 89553 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32MM X 1, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 12,00

12.2.6 89610 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 60MM X 2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 8,00

12.2.7 94788 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 60 MM X 2 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016

UN 4,00

12.2.8 86884 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 10,00

12.2.9 COTAÇÃO Caixa d'áaua em polietileno, capacidade 3000L un 1,00

13 INSTALACAO SAN1TARIA

13.1 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 24,68

13.2 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 9,50

13.3 89714 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

M 28,58

13.4 89728 SINAPI
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 6,00

13.5 89811 SINAPI
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014

UN 18,00

13.6 89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESQOIO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 5,00
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FL-.S N 

PREFEITURA DO

m CRATO
Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Município: CRATO - CE 
DATA: AGOSTO/2021

13.7 89724 SiNAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 10,00

13.8 89783 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 6,00

13.9 COMP 06 COMPOSIÇÃO Ralo Sifonado PVC soldável, 100mm x 40mm un 8,00

13.10 89708 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014

UN 6,00

13.11 74166/1 SINAPI CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 60x60x60cm UN 5,00

14 ^  I  T ’ i DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS
14.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

14.1.1 89848 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

M 104,40

14.1.2 89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 20,00

14.2 ACESSÓRIOS
14.2.1 COMP 07 COMPOSIÇÃO Ralo Sifonado PVC soldável, 100mm x 40mm un 12,00

14.2.2 C4843 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 60x 60x60cm), LASTRO DE 
BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA

UN 8,00

15

15.1 86888 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

uN 6,00

15.2 99635 SINAPI
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METÁLICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2019

UN 6,00

15.3 86901 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X  50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6,00

15.4 86904 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X  39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00

15.5 C1151 SEINFRA DUCHA PI WC CROMADO (INSTALADO) UN 2,00

15.6 86906 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 8,00

15.7 86915 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 1,00

15.8 100860 SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 8,00

15.9 95544 SINAPI
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020

UN 6,00

15.10 C4825 SEINFRA PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS UN 4,00
15.11 C4670 SEINFRA PORTA PAPEL METÁLICO UN 2,00

15.12 95547 SINAPI
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A  1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 6,00

15.13 100875 SINAPI
BANCO ARTICULADO, EM A CO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00

15.14 100868 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6,00

15.15 100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 4,00

16 SISTFMA DE PROTECAC CONTRA INCÊNDIO -f.

16.1 101907 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE C 02 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P

UN 2,00

16.2 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 2,00

16.3 C4622 SEINFf^A FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE E FOSFORESCENTE UN 2,00
16.4 C3367 SEINFRA PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO M2 0,19

0
IN5TALACAO ELFT^ICA - 220V

17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

17.1.1 101883 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES D IN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 1,00

17.1.2 C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 1,00

17.1.3 93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 7,00

17.1.4 93655 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 8,00

17.1.5 93658 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 2,00

17.1.6 C4530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A -40A, 30mA UN 9,00

Francisco BerLo V iío rm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Município: CRATO. CE 
DATA: AGOSTO/2021

F R O T A  MUNICIPAL DÊ CRATQCE
as n*

PREFEITURA. tít

;# ! CRATO

17.1.7 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 4,00

17.2 k~E~RODÜTÓS E ATESSÓRIOS

17.2.1 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 19,80

17.2.2 91856 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 21,69

17.2.3 91866 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 5,00

17.2.4 91867 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ2/2015

M 113,35

17.2.5 91868 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1” ), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ2/2015

M 17,54

17.2.6 93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2”) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 7,02

17,2.7 93009 SINAPI ELETRODUTO RlGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2” ) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 23,10

17.2.8 95811 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 5,00

17.2.9 95814 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 10,00

17.2.10 95817 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PAIRA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 5,00

17.2.11 C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 75,00
17.2.12 C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 16,00

17.2.13 93018 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00

17.2.14 91887 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00

17.2.15 91887 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO J

Obra: Quadra escolar coberta e vestiário ■ modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Municipio: CRATO - CE 
DATA: AGOSTO/2021

P R E F E IT U R A . D O

Ô l CRATO

17.2.16 93018 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 2,00

17.2.17 91874 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 2,00

17,2.18 91875 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 18,00

17.2.19 91876 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

UN 4,00

17.2.20 93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 5,00

17.2.21 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 16,00

17.2.22 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 9,00

17.3 CABOS E FIOS CONDUTORES

17.3.1 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 519,26

17.3.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 179,61

17.3.3 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 99,42

17.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

17,4.1 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00

17.4.2 91997 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00

17.4.3 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 1,00

17.4.4 92023 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ2 /2015

UN 2,00

17.4.5 C2298 SEINFRA TAMPA CEGA PLÁSTICA, SISTEMA "X” UN 8,00

17.4.6 97586 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 9,00

17.4.7 - COMPOSIÇÃO
Luminária de alumfnio para quadra poliesportiva, refletor 17“ com gradil aramado e base 
E40 para lâmpada de luz mista 500W

un 20,00

0
18 '  Jjk '  f  i  t ! t SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) . í ' 7

18.1 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2017

UN 6,00

18.2 C4853 SEINFRA CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO DE TERRA UN 1,00

18.3 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

M 21,00

18.4 96974 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

M 120,00

18.5 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 11,40

18.6 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF 02/2021

M3 18,00

18.7 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 18,00

18.8 98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF 12/2020

UN 6,00

18.9 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO PI CABOS ATE 35MM2 UN 6,00

18.10 98463 SINAPI
SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2017

UN 6,00

18.11 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO PI CABOS ATÉ 35MM2 UN 6,00
0

19 SERVIÇOS COMPLEMbNTARFS
19.1 GERAL

19.1.1 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 2,10
19.1.2 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 4,35

19.1.3 C1350 SEINFRA
ESTRUTURA METÁLICA EM RODÍZIOS, COM TABELAS DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1.80M. ESP. 18MM

CJ 1,00

19.1.4 C1349 SEINFRA
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X  2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3“ COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER 
COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES

CJ 1,00

19.1.5 C1351 SEINFRA
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE 
DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS

CJ 1'00

19.1.6 C4646 SEINFRA CQBRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 M 9,60

Francisco B e rlo  V ito rino
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PREFEITURA DO

m CRATO
Obra: Quadra escolar coberta e vestiário - modelo II 
Endereço: Rua Duarte Junior, S/N, Bairro Seminário 
Município: CRATO - CE 
DATA: AGOSTO/2021

19.1.7 C1869 SEINFRA PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 12,20
19.2 PORTÃO E GRADIL METÁLICO

19.2.1 102364 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 %), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF 03/2021

M2 149,52

19.2.2 C2903 SEINFRA PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2)m, [NCL. PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO UN 7,56

20 - SERVIÇOS FINAIS
20.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 810,03
20.2 C4541 SEINFRA Placa de inauquracão de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,00
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1.1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma Quadra 
Escolar Coberta e Vestiário, a ser implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da 
Educação, através do FNDE presta assistência financeira aos municípios, com caráter 
suplementar, objetivando a construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), 
tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 
envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto básico e suas particularidades.

Constam do presente memorial a descrição dos’ elementos constituintes do projeto 
arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
ou por concessionárias de serviços públicos.
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2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Projeto Quadra Escolar Coberta e Vestiários visa atender a demanda de espaço 
para práticas esportivas nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto apresenta 
uma área total de 812,76 m2 de cobertura, para implantação em terrenos de 30x41 metros 
quadrados.

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra 
escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no 
comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de fundações e 
pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em telha metálica 
curvada. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão nos 
vestiários e concreto polido na quadra. O revestimento interno de áreas molhadas com 
cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. As 
portas são especificadas em madeira pintada. As esquadrias são do tipo basculante, em 
alumínio, opção que possibilita regular a ventilação natural.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições:

• Características do terreno - Avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, mananciais de água e etc;

• Localização do terreno - Privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego 
ou zonas de ruído; garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar);

•  Adequação da edificação aos parâmetros ambientais - Adequação térmica, à  

insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

• Adequação ao clima regional - Considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários;

• Características do solo - Conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
da quadra. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo;

• Topografia - Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

• Localização da Infraestrutura - Avaliar a melhor localização da quadra com relação
aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, deve- /  « / 
se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas, quando L - /  
necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos mananciais;
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• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização da quadra quanto à 
minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A 
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis, 
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

• Programa arquitetônico - Elaborado com base no número de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas básicas;

• Volumetria do bloco -  Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia 
de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

• Áreas e proporções dos ambientes internos -  Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário;

• Layout -  O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiíiário adequados ao bom funcionamento do vestiário;

• Tipologia das coberturas -  Foi adotada solução de cobertura de arco treliçado 
metálico. Nos vestiários será utilizado laje impermeabilizada;

• Esquadrias -  Foram dimensionadas levando em consideração os requisitos 
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das 
janelas viabiliza uma ventilação adequada;

• Elementos arquitetônicos de identidade visual -  Elementos marcantes do partido 
arquitetônico, como pilares inclinados, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a 
identificação da tipologia Quadra Coberta com Vestiário;

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos -  Os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries;

• Especificações das cores de acabamentos — Foram adotadas cores com destaque 
para a estrutura em amarelo e volumes do vestiários em azul e amarelo;

• Especificações das louças e metais -  Para a especificação destes foi considerada 
a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias regiões do 
país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade construtiva e 
facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Quadra Coberta:

• Quadra poliesportiva com arquibancadas. 

Vestiários:

• Vestiário 01 com sanitário de PNE;
• Vestiário 02 com sanitário de PNE;
• Depósito.
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2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

• Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes 
usuários, bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento 
de cada ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

_ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos.
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado:

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

•  Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050;

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

• Estrutura de concreto armado;

• Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica.

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme 
NBR 7171);

3.2 VIDA UTIL DO PROJETO

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações -  Procedimento.
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4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados, dimensionamentos e especificações, deverão 
ser consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

4.1.2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno.

Importante: O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em 
previsões de cargas e dimensionamento, principalmente com a finalidade de estabelecer 
custos estimados para o repasse financeiro. O Ente federado requerente deve, utilizando-se 
ou não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo elaborado deverá ser 
homologado pela Coordenação de Infraestrutura do FNDE -  CGEST.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá 
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.

Este projeto contempla uma fundação do tipo sapata calculada para uma taxa de 
resistência do solo de 2kg/cm2 considerando o solo homogêneo.

Caso essa taxa, onde será executada a obra, seja inferior a 2kg/cm2 as 
fundações deverão ser recalculadas pelo Ente Federado. Tanto para aceitação deste

4.1.2.2 Fundação Sapatas
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projeto de fundação quanto para elaboração de novo projeto, deverá ser imitida ART de 
elaboração de projeto de fundações.

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para 
determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico.

Referências: QCOB-eVEST-SCO-01_R00.

4.1.2.3 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 30 cm.

4.1.2.4 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco.

4,1.3 Sequência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento de terra:

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem 
ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada edificação. 
A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas entre si, 
tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os aterros 
necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 
cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 
tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas 
da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes 
dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 
aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo 
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo 
diretamente como fôrma lateral.

4.1.3.2 Superestrutura 

Fôrmas
O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 
concreto fresco.
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Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a 
evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a 
absorção da água de amassamento do concreto.

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura.

Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza.

Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção 
retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os 
pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar 
flambarem, salvo se for demonstrada desnecessidade desta medida.

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica e 
atentando-se para os prazos recomendados:

- Faces laterais: 3 dias;

- Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente 
espaçados;

- Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes.

Armadura
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para 

isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão 
empregados afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de 
argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem 
ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 
lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão 
passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, 
etc.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com 
nata de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 
forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser 
removida.

Concreto
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme.

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 
permitir, e de uma só partida de fornecimento.
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Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência 
e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa dos mesmos.

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento 
do concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou filme opaco de 
polietileno.

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 
que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 
tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos.

Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 
mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água no 
cimento.

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a 
concretagem.

Não será permitido o uso de concreto remisturado.

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 
se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento.

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de 
forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas.

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou 
demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os 
casos de demolição e recuperação de peças.

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 
estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 
tração das vigas ou outros elementos atravessados.

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de 
concreto, etc., serão empregados fios de aço com diâmetro de 5 mm, comprimento total de 
50 cm, distanciados entre si cerca de 60 cm, engastados no concreto e na alvenaria.

Lançamento
Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio 
de funis ou trombas.

Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 
camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 
que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras".

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 
seja levado pela água de infiltração.

Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura 
com enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -  FNDE 
* - i f L - . y  . SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF

Francisco Berto m orim  E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br -  Site: www.fnde.gov.br «  i m «  x  i
e n g e n h e i r o  c i v i l  u e m m p f f a r i a  B r ita  R i$ e n c â r

C R tÃ -P 3  1512603068 Sáíretária de gciucação

Portaria N° 0107011-2021 - £P

mailto:projetos.engenharia@fnde.gov.br
http://www.fnde.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

. - _ T r . B R ^

da argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser 
admitido, o arrastamento até o limite máximo de 3 m.

Cura do Concreto
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o 
fim da pega continuará por período mínimo de sete dias.

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada 
de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5 cm.

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 
será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas.

Admitem-se os seguintes tipos de cura:
a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;

b) Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;

c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;

d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 
expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a 
subsequente retração térmica;

e) Películas de cura química.

4.1.4 Normas Técnicas Relacionadas

_ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de 
corpos-de prova,

_ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
cilíndricos;

_ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;
_ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 6123, Forças devidas ao vento em edificações;
_ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;
_ABNT NBR 8036, programação de sondagens de simples reconhecimento 

dos solos para fundações de edifícios -  procedimento;

_ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de 
elasticidade à compressão;

_ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;
_ABNT NBR 9603, Sondagem a trado -  Procedimento;
_ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;
_ABNT NBR 15696, Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto - 

Projeto, dimensionamento e procedimentos executivos.

Francise
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4.2 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - PAREDES E/OU PAINÉIS

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos 9x19x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, 
duros, com as faces planas, cor uniforme;

- Largura: 9 cm; Altura: 19 cm; Comprimento: 19 cm;

4.2.1.2 Sequência de execução:

As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e 
espessuras constantes do projeto.

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas 
devem ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, 
através de cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências, vãos de 
portas e janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo.

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só 
podem ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes.

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 
cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 
alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se 
apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc.

O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 
lascas e outras condições prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de 
chuva, em pilhas não superiores a 1,5m de altura.

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 
argamassa.

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com 
tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria.

Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será aplicado 
chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de 
adesivo, além da utilização de tela quadriculada soldada, tipo Belcofix, fixada com pino, 
arruela e cartucho Hilti.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos
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4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico de 9x19x19cm

- Paredes externas e internas, assentado em 1/2 vez com argamassa traço 1:2:8. 
Espessura final de 15cm - conforme indicação em projeto.

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 6460, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria - Verificação da 
resistência à compressão;

_ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria;
_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria -  Forma e dimensões -  

Padronização;
_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocos cerâmicos -  Procedimento-,
_ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e 
comprimento variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2 Sequência de execução:

Sobre os vãos de portas e sobre/sob as janelas deverão ser construídas vergas de 
concreto armado convenientemente dimensionadas. As vergas se estenderão, para além 
dos vãos, 20 cm para cada lado. Quando os vãos forem relativamente próximos e na 
mesma altura deverá ser executada verga contínua sobre todos eles.

Em caso de cargas elevadas e grandes vãos deverá ser feito um cálculo para 
dimensionamento das vergas. Nos demais casos, as vergas poderão ser com blocos 
canaletas preenchido com concreto fck 15 MPa e 4 barras longitudinais de ferro 8 mm e í  , 
estribos de ferro de 5,0 mm espaçados a cada 15 cm. É permitida a utilização de verga pré- ' —  
moldada com fck 20MPa.___________________________________________________
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42.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: FLS N°;— • -
.................  _■

Em todas as esquadrias do projeto.

4.3 ESTRUTURA DE COBERTURAS

4.3,1 Estrutura Metálica

4.3.1 .1  C a ra c te rís tica s  e D im e n sõe s  do  M a te ria l

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo 
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50.

Parafusos para ligações principais -  ASTM A325 -  galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias -  ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica -  AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes -  ASTM A36;

Chumbadores para fixação das chapas de base -  ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas -  ASTM A36;

Condições Gerais referência para a execução
O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis indicados nos 

Documentos de PROJETO que de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, 
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser 
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil 
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser 
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou 
contraventamento deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante 
indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou 
metade do esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
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75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se- 
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as 
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As 
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, 
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do 
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. 
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no 
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que 
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0  
1/16” superior ao diâmetro nominal dos parafusos. Estes poderão ser executados por 
puncionamento para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, estes furos 
deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-puncionamento. As 
conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos 
trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca 
estar incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm2),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço 
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão 
indicados na tabela seguinte:

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem 
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.
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Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na 
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não 
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de 
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a 
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 {ligações secundárias) e as conexões 
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos 
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento
Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e 

deformações das peças causadas por manuseio impropno durante o embarque e 
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 
montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações 
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão 
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades 
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da 
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 
fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 
gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, 
carepa de laminação, furos, etc...

Montagem

Garantia

Pintura
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